
 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 040/2022 

DATA: 14/02/2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aquisição de estabilidade 

de servidora aprovada em avaliação realizada nos 

termos do art. 41, § 4° da Constituição Federal. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. É considerada estável, nos termos do art. 41, 

§ 4º da Constituição Federal, a Servidora Pública Municipal Lucimere Terleski Oliveira, 

aprovada no Concurso Público de 2009. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a Fevereiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 


